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TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO N° 01/2022 

TERMO DE ADITAMENTO 01 AO 

CONVÊNIO 01/2022, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO 0 MUNICÍPIO DE  

SAO  ROQUE, POR MEIO DA DIRETORIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DE OUTRO LADO 

0 CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS 

DE. JOÃO AMORIM - CEJAM. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO  SAO  

ROQUE,  entidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ / ME sob n° 

70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966, São Roque/SP, neste ato 

representado pelo Prefeito MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO,  

brasileiro, união estável, oficial de justiça, portador da cédula de identidade RG n°. 

19.185.474-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 144.958.498-59, residente e 

domiciliado na Rua Padre Anchieta n°. 50 - casa 04 - São Roque — SP e pela Diretora 

do Departamento de Saúde, Senhora SIMON! CAMARGO ROCHA,  brasil e eira, 

portadora do documento de identidade RG 25.583.131-6 e inscrita no CPF 

183.976.508-90, residente na Rua Leôncio de Toledo, 72, Maylasky, São Roque/SP de 

outro lado, CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS  DR.  JOÃO AMORIM,  qualificado 

como ORGANIZAÇÃO SOCIAL no Município de SÃO ROQUE pelo Decreto Municipal 

N° 9.754/2021, inscrito no CNPJ/MF 66.518.267/0001-83 com endereço na Rua  Dr. 

Lund,  41, Liberdade, São Paulo/SP CEP: 01513-020, e com estatuto registrado no 

Cartório Oficial de Registro de Títulos e Documento Civil de Pessoa Jurídica, por sua 

Diretora Presidente Janete MacOlevicius, brasileira, solteira, nutricionista, portadora do 

documento de identidade RG 2.08.656-3 e inscrita no CPF: 025.855.708-78, residente 
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na Rua Fidalga, 359, Vila Madalena, São Paulo/SP, neste ato representada por seus 

representantes legais ADEMIR MEDINA OSÓRIO,  brasileiro, casado, portador do 

documento de Identidade RG n°. 9.451.584SSP/SP, inscrito no CPF n°. 994.124.468-

53 residente e domiciliado na Rua Professora Altina Maynardi de Araújo, 411, Parque  

Sao  Domingos, São Paulo/SP e FLORIZA DE JESUS MENDES SANTANA,  brasileira, 

viúva, administradora de empresas, portadora do documento de identidade RG 

32.869.391-1 e inscrita no CPF 359.994.975-15, residente na Rua Bueno de Andrade, 

622, apto. 138, Aclimação, São Paulo/SP, doravante denominada CONVENIADA, as 

partes, de comum acordo, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8666/93, 

estabelecem o presente para: 

1. PRORROGAR por 12 (doze) meses, o prazo de vigência do Termo de 

Convênio, a contar de 29 de Abril de 2023. 

2. . Para a execução do objeto de presente CONVÊNIO, serão destinados os 

recursos financeiros no montante de R$ 1.458.000,00 (um milhão, quatrocentos e 

cinquenta e oito mil reais), os quais serão repassados em doze parcelas mensais de R$ 

121.500,00 (cento e vinte e um mil e quinhentos reais). 

3. As despesas decorrentes da execução do objeto onerarão a seguinte 

dotação: 

001.09.11.10.302.0063.2317.3.3.50.39.00 
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 
Programa Pró Santa Casa 

01.09.11.10.302.0063.2317.3.3.50.39.00 
Fonte: 01 — Tesouro 
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 
Programa Pró Santa Casa 
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4. 	Permanecem inalteradas as demais cláusulas do convênio. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 

(três), vias, de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas para que produza 

os regulares e jurídicos efeitos de direito. 

MARCOS AUGUSTO ISS \HENRIQUES DE ARAÚJO 

SI ONI DE CAMARGO ROCHA 
Dir  tor  do Departamento de Saúde 
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ADEMIR MEDINA OSORIO 

Centro De Estudos e Pesquis 	R. JOÃO AMORIM — CEJAM 

FLORIZA DE JESUS MENDES SANTANA  

Centro De Estudos e Pesquisas  DR.  JOÃO AMORIM — CEJAM 
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REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - 

TERMO DE CONVÊNIO 

(redação dada pela Resolução n° 11/2021) 

ÓRGÃO/ENTIDADE POBLICO(A): Município de São Roque 

CONVENIADA: Centro de Estudos e Pesquisas João Amorim — CEJAM 

TERMO DE CONVÊNIO N° (DE ORIGEM): 01/2022 

Aditivo: 01 

OBJETO: 0 presente instrumento tem por objeto o repasse de recursos financeiros 
destinados as despesas de custeio para a execução do Programa "Pró Santa Casa II", 
conforme Plano Operativo elaborado para o desenvolvimento das ações e serviços de 
assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: Prorrogação de Prazo 

EXERCÍCIO (1): 2023 

ADVOGADO(S)/ N° 	 OAB/ 	 E-MAIL: 	 (2)  

61' 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade 

beneficiária e interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro 



CPF: 183.97.508-9  

Assinatura: 

Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções 

n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Sao Roque 29 de  Abril  de 2023.  

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

AUTORIDADE  MAXIMA  DA ENTIDADE BENEFICIARIA: 

Nome: Janete MacOlevicius 

Cargo: Diretora Presidente 

CPF: 025.855.708-78 

Responsáveis aue assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:  

PELO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

Nome: Simoni Camarg oc a 

Cargo: Diretoratio De 	amento de Saúde 

Responsável aue)lésinaram o ajuste e/ou prestação de contas:  



PELA ENTIDADE CONVENIADA: 

Nome: Ademir  Medina  Osório 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF: 994.124.468-53 

PELA ENTIDADE CONVENIADA: 

Nome: Floriza de Jesus Mendes Santa 

Cargo: Administradora 

CPF: 359.994.975-15 	d,? Jesus tviendes — • 
°rpm-06w 
32.86.9.391-1 
59.9.1.M.5 

DEMAIS RESPONSÁVEIS  

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 	 

Nome: 	  

Cargo: 	  

CPF: 

Assinatura: 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 

(*) 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na 
condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por 
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados 
a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 
o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 
do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação especifica. (inciso 
acrescido pela Resolução n° 11/2021) 
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